
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
pavimentação asfáltica nas ruas que compõem
a linha de ônibus do Bairro Altos da Serra II,
em Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a pavimentação asfáltica nas vias que integram o trajeto da linha de ônibus do
Bairro Altos da Serra II, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a pavimentação asfáltica das ruas que compõem o
itinerário do transporte coletivo no Bairro Altos da Serra II, considerando que as vias encontram-se em
condições precárias, dificultando a circulação dos ônibus e causando transtornos aos usuários. 
A falta de pavimentação adequada prejudica a mobilidade urbana, gera desgaste nos veículos, aumenta
o tempo de deslocamento e impacta diretamente a qualidade do serviço de transporte público oferecido
à população. Além disso, as vias esburacadas e irregulares afetam a segurança de pedestres, motoristas
e moradores que utilizam diariamente o trajeto. 
A  pavimentação  das  ruas  do  percurso  dos  ônibus  é  uma  ação  essencial  para  garantir  melhor
acessibilidade, eficiência no transporte coletivo e qualidade de vida para os moradores do Bairro Altos
da Serra II. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de novembro de 2025.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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